
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Igarapava garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.igarapava.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.574 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2.022

I N S T A U R A  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
S O B  R I T O  S U M Á R I O  E
D E S I G N A  C O M I S S Ã O
P R O C E S S A N T E ,  P A R A
A P U R A Ç Ã O  D E  F A T O S
INFORMADOS PELA DIRETORA
D O  D E P A R T A M E N T O
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,
CULTURA  E  ESPORTES.

DR.  JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º -  Instaurar processo administrativo disciplinar

sob rito sumário e designar, com fundamento no inciso I do
artigo 250 da Lei Complementar Municipal nº 045 de 03 de
junho  de  2015,  as  servidoras  efetivas  Andréa  Consuelo
Silveira dos Santos, matrícula 111073-1 e Flávia Graciela
Bisinoto Mendonça Lopes, matrícula nº 111049-1, para, sob
presidência  da  primeira,  comporem  a  Comissão  de
Processo  Administrativo  Disciplinar  sob  rito  sumário,
elaborando  assim  o  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR Nº 002/2022, destinado a apuração de fatos
informados pela  Diretora  do Departamento Municipal  de
Educação, Cultura e Esportes que relata suposto abandono
de cargo / inassiduidade habitual de servidor da referida
pasta, devendo a sobredita Comissão iniciar seus trabalhos
logo da ciência da publicação da presente, devendo ainda,
concluir seus trabalhos no prazo estipulado no artigo 251
da Lei Complementar Municipal nº 045 de 03 de junho de
2015.

Art. 2º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos oito dias do mês de dezembro de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na
data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 – 8200 
e-mail: prefeitura@igarapava.sp.gov.br 

 

fab/revogação 2023 – PE 001/2023   

 

TERMO DE REVOGAÇÃO  
  

  

  

No uso de minhas atribuições, com base no artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

no item 28.7 do edital, REVOGO o processo licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 001/2023, cujo objeto era a AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS DE 20 LITROS (COM GARRAFÃO EM 

COMODATO) E ÁGUA MINERAL SEM GÁS DE 200 ML (COPO), durante o 

período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência, em atendimento a 

diversos Departamentos. 

 

A revogação se deu em razão de inabilitação das empresas licitantes, por não 

atenderem as exigências do edital, restando fracassada, podendo ser objeto de 

novo processo licitatório, caso ainda haja interesse por parte dos Departamentos 

requisitantes com readequações, se necessário. 

 

Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

  

Igarapava/SP, 26 de janeiro de 2023.  

  

  

  

José Ricardo Rodrigues Mattar  
Prefeito Municipal  
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